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ATA DA DÉCIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE FELIZ DO PERÍODO LEGISLATIVO DE 2026 REALIZADA EM 
DEZOITO DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 
 
 
Aos DEZOITO dias do mês de MAIO de dois mil e vinte e seis, às DEZENOVE horas, nas dependências 
da Câmara Municipal de Vereadores de Feliz, realizou-se a DÉCIMA TERCEIRA sessão ordinária da 
17ª Legislatura, período legislativo de 2026 que foi presidida pelo Vereador Vice-Presidente Antônio 
Winter e Secretariada pelo Vereador Arthur Poersch. Estiveram presentes, os Vereadores: Igor 
Germano Seibert, Joseane Hahn, Rafael Auler, Mosar Martini, Dirceu Quadros e Marcelo Antônio 
Müller. Invocando a proteção de Deus, o Presidente declarou abertos os trabalhos da presente Sessão 
e em seguida, o Presidente colocou em discussão A SEGUINTE ATA: Ata da 12ª Sessão Ordinária 
realizada no dia 11 de maio de 2026. Colocada em votação, foi aprovada por unanimidade. A seguir, no 
espaço do PEQUENO EXPEDIENTE, o Presidente solicitou ao Secretário que realizasse a leitura do 
EXPEDIENTE INTERNO: - Projeto de Lei Executivo nº 49/2026 – mensagem nº 60 (segunda 
discussão) Autoriza a Regularização Fundiária Urbana – REURB, a desafetação e a alienação onerosa de 

imóvel público municipal, e dá outras providências.; - Projeto de Lei Executivo nº 50/2026 – mensagem nº 
61 (segunda discussão) Dispõe sobre a declaração de vacância e arrecadação de bens vagos e dá outras 

providências.; - Projeto de Lei Executivo nº 52/2026 – mensagem nº 64 Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a firmar Termo de Fomento e conceder contribuição à Associação dos Amigos da Orquestra de Sopros 

de Feliz e dá outras providências.; - Projeto de Lei Executivo nº 53/2026 – mensagem nº 65 Autoriza o 
Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Fomento e conceder contribuição ao Grupo de Danças Folclóricas 

Alemãs de Feliz e dá outras providências. EXPEDIENTE APRESENTADO PELOS VEREADORES: - 
Prestação de Contas do Executivo – TCE Contas Anuais dos Administradores do Executivo Municipal de 

Feliz, referente ao exercício de 2023.; - Decreto Legislativo 01/2026 Formalidade quanto a aprovação das 

Contas Anuais dos Administradores do Executivo Municipal de Feliz, referente ao exercício de 2023; - 
Requerimento 27/2026 – Autoria do Vereador Dirceu Quadros, conforme previsto no Artigo 159, II, do 
Regimento Interno desta Casa, requer ao Poder Executivo Municipal que informe acerca de procedimentos no 

âmbito da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Feliz.; - Requerimento 28/2026 – Autoria do 
Vereador Dirceu Quadros, conforme previsto no Artigo 159, II, do Regimento Interno desta Casa, requer ao 

Poder Executivo Municipal que informe acerca dos procedimentos adotados pelo Município de Feliz para cobrança 
administrativa de débitos tributários, inscrição em dívida ativa, protesto em cartório e ajuizamento de execuções 

fiscais.; - Indicação 19/2026 – Autoria do Vereador Dirceu Quadros, Vereador do PL vem encaminhar a 

esta Casa Legislativa, conforme previsto no artigo 165, do Regimento Interno, INDICAÇÃO ao Poder Executivo 
Municipal para que determine, com prioridade, a adoção das medidas necessárias para conclusão do processo de 
aquisição de uma camionete destinada ao Corpo de Bombeiros de Feliz, viabilizada através de emenda 

parlamentar do Deputado Federal Maurício Marcon.; - Indicação 20/2026 – Autoria do Vereador Dirceu 
Quadros, vereador do PL vem encaminhar a esta Casa Legislativa, conforme previsto no artigo 165, do 

Regimento Interno, INDICAÇÃO ao Poder Executivo Municipal para que sejam adquiridos uniformes de trabalho 

para os servidores da Secretaria Municipal de Infraestrutura.; - Indicação 21/2026 – Autoria do Vereador 
Antônio Winter, vereador do PSD vem encaminhar a esta Casa Legislativa, conforme previsto no artigo 165, do 

Regimento Interno, INDICAÇÃO ao Poder Executivo Municipal para que por meio da Secretaria competente, 
avalie a disponibilização e instalação de contêineres para a coleta de resíduos junto aos clubes, sociedades e 

espaços comunitários situados nas localidades do interior do município.; - Indicação 22/2026 – Autoria do 
Vereador Arthur Poersch, vereador do PSD vem encaminhar a esta Casa Legislativa, conforme previsto no 
artigo 165, do Regimento Interno, INDICAÇÃO ao Poder Executivo Municipal sobre a necessidade da realização 
de serviços de sinalização horizontal em diversos pontos do município, compreendendo a pintura e revitalização 
de faixas de segurança, setas de direcionamento, quebra-molas e demais marcações viárias que se encontram 

parcial ou totalmente apagadas.; - Indicação 22/2026 – Autoria do Vereador Dirceu Quadros (sem 
apreciação), vereador do PL vem encaminhar a esta Casa Legislativa, conforme previsto no artigo 165, do 
Regimento Interno, INDICAÇÃO ao Poder Executivo Municipal para que estude a viabilidade de cercar uma área 
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da Praça Municipal Lidovino Fanton, ou de outra praça pública do município, destinando este espaço 

especialmente para crianças autistas, com vistas a evitar o fator denominado "comportamento de fuga". Em 
seguida, passou-se ao GRANDE EXPEDIENTE, no qual o Vereador Dirceu Quadros fez o uso da 
palavra. A seguir, passou-se a ORDEM DO DIA, em que o Senhor Presidente solicitou ao Secretário 
que procedesse a leitura dos referidos projetos para segunda discussão: PROJETO DE LEI 
EXECUTIVO Nº 49/2026 que “Autoriza a Regularização Fundiária Urbana – REURB, a desafetação 
e a alienação onerosa de imóvel público municipal, e dá outras providências.". O Projeto obteve 
parecer favorável da Comissão, tendo como relator o vereador RAFAEL AULER. Após espaço das 
discussões, o projeto foi colocado em votação e aprovado por unanimidade; PROJETO DE LEI 
EXECUTIVO Nº 50/2026 que “Dispõe sobre a declaração de vacância e arrecadação de bens 
vagos e dá outras providências.". O Projeto obteve parecer favorável da Comissão, tendo como 
relator o vereador IGOR GERMANO SEIBERT. Durante espaço das discussões, foram apresentadas 
duas pedidos de Emenda, os quais não foram aceitos pelo plenário, por terem sido protocolados após o 
encerramento da primeira discussão e após o fechamento da pauta da sessão, não houve a declaração 
previa do autor, assim o projeto foi colocado em votação e aprovado por seis votos favoráveis e uma 
abstenção do Vereador Dirceu Quadros. Após o Senhor Presidente solicitou para o Senhor Secretário 
que procedesse a leitura dos referidos projetos para primeira discussão, retornando nas próximas 
sessões para segunda discussão e votação: PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 52/2026 que “Autoriza 
o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Fomento e conceder contribuição à Associação 
dos Amigos da Orquestra de Sopros de Feliz e dá outras providências.". O Projeto obteve parecer 
favorável da Comissão, tendo como relator o vereador IGOR GERMANO SEIBERT. Encerrada a 
primeira discussão, o projeto retornará para segunda discussão e posterior votação; PROJETO DE LEI 
EXECUTIVO Nº 53/2026 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Fomento e 
conceder contribuição ao Grupo de Danças Folclóricas Alemãs de Feliz e dá outras 
providências.". O Projeto obteve parecer favorável da Comissão, tendo como relator o vereador 
RAFAEL AULER. Encerrada a primeira discussão, o projeto retornará para segunda discussão e 
posterior votação. Em ato contínuo, o Presidente solicitou ao Relator da Prestação de Contas 01/2026, 
referente as contas do Executivo de 2023, Vereador Igor Germano Seibert que procedesse a leitura do 
parecer jurídico e da Comissão de Constituição de Justiça e Orçamento. Após as manifestações no 
espaço das discussões, a Prestação de Contas 01/2026 – Referente ao Exercício do Poder Executivo 
municipal no ano de 2023, foi colocada em votação, e aprovada por unanimidade. Ato contínuo, o 
Senhor Presidente colocou em leitura e discussão o Decreto Legislativo Nº 01/2026 que dá a 
formalidade da aprovação das contas do poder Executivo Municipal referente ao ano de 2023, sendo 
esse aprovado por unanimidade. Na sequência, o Senhor Presidente colocou em discussão o 
REQUERIMENTO Nº 27/2026 de autoria do Vereador e Dirceu Quadros, colocado em discussão, após 
o Presidente colocou em votação e o mesmo foi aprovado por unanimidade; REQUERIMENTO Nº 
28/2026 de autoria do Vereador Dirceu Quadros, colocado em discussão, após o Presidente colocou em 
votação e o mesmo foi aprovado por seis votos favoráveis e uma ausência da Vereadora Joseane 
Hahn; INDICAÇÃO Nº 19 e 20/2026 de autoria do Vereador Dirceu Quadros, colocado em discussão, 
após o Presidente colocou em votação e o mesmo foi aprovado por unanimidade; INDICAÇÃO Nº 
21/2026 de autoria do Vereador Antônio Winter, colocado em discussão, após o Presidente colocou em 
votação e o mesmo foi aprovado por unanimidade; INDICAÇÃO Nº 22/2026 de autoria do Vereador 
Arthur Poersch, colocado em discussão, após o Presidente colocou em votação e o mesmo foi 
aprovado por unanimidade. Esgotada a pauta, o Senhor Presidente abriu espaço para as 
EXPLICAÇÕES PESSOAIS, onde o espaço foi utilizado pelos seguintes vereadores: Dirceu Quadros, 
Arthur Poersch e Antônio Winter. Nada mais havendo, o Senhor Presidente agradeceu a proteção de 
Deus e declarou encerrados os trabalhos da presente Sessão, lavrando-se a presente Ata que lida, 
discutida e aprovada em sessão, segue assinada pelo Presidente e Secretário do Legislativo. 
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Vice Presidente Vereador Antônio Winter 
 
 
Secretário Vereador Arthur Poersch  
 


